
 

III Congresso Internacional de Ciência, 
Tecnologia e Desenvolvimento 

 
20 a 22 de outubro de 2014 

 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA PARA O 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

 

 

 

 

 

MPH0808 
 

POLÍTICAS INDUSTRIAIS DOS GOVERNOS LULA E DILMA 
 
 
 

PERSIO VITOR DE SENA ABRAHAO 
EDSON TRAJANO VIEIRA 

persio.abrahao@terra.com.br 
MESTRADO - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 
 
 

ORIENTADOR(A) 
EDSON APARECIDA DE ARAUJO QUERIDO OLIVEIRA 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 



POLÍTICAS INDUSTRIAIS DOS GOVERNOS LULA E DILMA: 

AVANÇOS E LIMITES 

 
 

 

 

 

Resumo 

Este trabalho aborda as recentes políticas industriais dos governos do PT, no período de 

2003 a 2013. Tem um objetivo exploratório, com abordagem qualitativa e utilização de 

pesquisa documental e bibliográfica, visando fazer uma breve análise das recentes 

políticas industriais, a PITCE (2003-2007), a PDP (2008-2010) durante o governo Lula 

e o Plano Brasil Maior – PBM (2011-2014) no governo Dilma. O resultado deste estudo 

mostra que estes planos representam o resgate de uma Política Industrial efetiva, que 

aponta para desenvolvimento industrial baseado na inovação no conhecimento 

tecnológico. Mostra ainda que as medidas tomadas no âmbito destes planos têm ajudado 

o setor industrial a enfrentar a enfrentar a crise internacional. Aponta como principais 

limitações o horizonte temporal, limitado ao período de governo e a falta de ações 

específicas para melhorar a produtividade industrial.  
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INDUSTRIAL POLICIES OF THE LULA AND DILMA GOVERNMENTS: 

ADVANCES AND LIMITS 

 

 

 

Abstract 
This paper describes the recent industrial policies of the PT governments in the period 2003-20013. It has 
an exploratory objective, qualitative approach and use of documentary and bibliographic research, 

aiming to make a brief analysis of recent industrial policies, the PITCE (2003-2007), PDP (2008-2010) 

during the Lula government and the Plano Brasil Maior - PBM (2011-2014) in the government Dilma. 

The result of this study shows that these plans represent the rescue of an effective industrial policy, which 

points to industrial development based on innovation and technological knowledge. It also shows that the 

actions taken under these plans have helped the industrial sector to face the international crisis. It shows 

that the main limitations  are the short term vision, limited to the period of government, and the lack of 

specific actions to improve industrial productivity. 
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1 INTRODUÇÃO  

 

As rápidas e constantes mudanças tecnológicas que tem ocorrido desde a 

segunda metade do século XX, atingem todos os setores da economia, da agricultura às 

explorações espaciais, as tecnologias de informação e comunicação (TICs), a 

biotecnologia, a nanotecnologia e tantas outras têm impulsionado as empresas e 

governos na busca constante por inovações tecnológicas. 

Neste contexto, a importância da inovação para o sucesso das empresas se torna 

cada vez mais evidente e aponta para a necessidade de se investir na geração e absorção 

do conhecimento. Neste sentido, foi oportuno o lançamento em 2011 da política 

industrial, tecnológica, de serviços e de comércio exterior do governo Dilma, 

denominado  Plano Brasil Maior (PMB- 2011-2014), que tem como foco o estímulo à 

inovação e à produção nacional visando alavancar a competitividade da indústria nos 

mercados interno e externo.  

O PBM dá continuidade aos dois planos anteriores do governo Lula: a Política 

Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior – PITCE (2003-2007) e a Política de 

Desenvolvimento Produtivo – PDP (2008-2010), com o estabelecimento de reformas 

estruturais no sistema nacional de Ciência e Tecnologia, visando à cooperação entre 

universidades, Institutos de Ciência & Tecnologia e empresas privadas para promover 

as inovações tecnológicas e o desenvolvimento econômico do país. Um marco relevante 

foi a promulgação da Lei 10.973/2004 – ―Lei da Inovação‖, regulamentada pelo Decreto 

5.563/ 2005, que traz um amparo legal para que o governo possa apoiar financeiramente 

as empresas, de forma a incentivar à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no 

ambiente produtivo. A partir deste marco regulatório, diversos programas de apoio 

financeiro à inovação tecnológica vêm sendo implementados, tendo a Agência 

Brasileira de Inovação – FINEP (antiga Financiadora de Estudos e Projetos) e o Banco 

de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES como os principais agentes.  

Com o PBM o governo atribui ao setor industrial um papel decisivo na 

promoção do desenvolvimento do país e busca implantar um conjunto de medidas de 

apoio à competitividade do setor visando estimular a criação de novas competências e a 
consolidação de um ambiente propício aos negócios. 

Este trabalho tem um caráter exploratório e tem como objetivo fazer uma breve 

análise das recentes políticas industriais no período de 2003 a 2013, da Política 

Industrial, Tecnológica e Comércio Exterior – PITCE (2003-2007) e Política de 

Desenvolvimento Produtivo - PDP (2008-2010) do governo Lula e o Plano Brasil Maior 

– PBM (2011-2014) do governo Dilma, visando levantar os principais avanços e 

limitações com base em uma pesquisa documental e bibliográfica.  

O resultado deste estudo mostra que estes planos representam o resgate de uma 

Política Industrial efetiva, que aponta para desenvolvimento industrial baseado na 

inovação no conhecimento tecnológico. Mostra ainda que as medidas tomadas no 

âmbito destes planos têm ajudado o setor industrial a enfrentar a enfrentar a crise 

internacional. Aponta como principais limitações o horizonte temporal, limitado ao 

período de governo e a falta de ações específicas para melhorar a produtividade 

industrial. 

O trabalho está organizado em quatro seções além desta introdução, a primeira 

trata do referencial teórico, que apresenta as recentes políticas industriais, a PITCE, a 

PDP e o PBM. A segunda apresenta o método da pesquisa, seguida por Resultados e 
Discussão, e por fim uma seção com as Considerações Finais. 



 

2 REFERENCIAL TEORICO 

 

2.1 As Recentes Políticas Industriais 

 

O modelo de substituição de importações com base em uma industrialização 

tardia adotado pelos países latino-americanos dos anos 30 a 60 aproximadamente foi um 

modelo de industrialização caracterizado pelo estrangulamento externo e redução 

persistente do coeficiente de importações. À medida que a indústria se instala e a 

sociedade se urbaniza, a estrutura econômica e social se modifica, aumentando a 

participação relativa da indústria na renda e no emprego. Na primeira fase, nos anos 30 

– 40, a industrialização no Brasil se caracterizou pela substituição de bens de consumo 

simples, com baixo nível tecnológico, conduzida por empresários nacionais, Em uma 

segunda fase, a partir dos anos 50, houve a entrada em massa de empresas 

multinacionais manufatureiras, com a instalação de indústrias de bens de consumo 

duráveis e a indústria automobilística. Nos insumos básicos, principalmente aço e 

petroquímica a participação do Estado foi preponderante, devido aos altos investimentos 

necessários (PEREIRA, 1977). 

Toni (2007, p. 134) destaca a criação do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico (BNDE) em 1952, que passou a investir em praticamente todos os setores da 

indústria de transformação, incluindo a infraestrutura de transportes e energia. Assim, o 

Brasil terminou os anos 60 com uma forte, diversificada e complexa base industrial, 

tanto de bens de consumo duráveis como de bens de capital. Os setores mais dinâmicos 

(automobilístico, de material elétrico, metalúrgico, siderúrgico, químico, papel e 

celulose) foram consolidados nesta época, sendo que os setores mais tradicionais 
(alimentação, bebidas, vestuário, mobiliário, etc.) já estavam implantados. 

 Salermo (2006) ressalta que os resultados desta política aliados a um forte 

protecionismo criou uma base industrial bastante diversificada e integrada, porém sem 

êxito nos setores importantes da eletrônica (componentes e microeletrônica) e com 

pouca competitividade internacional. O Foco principal era a atividade fabril, sem 

maiores preocupações com outras funções empresariais como a pesquisa e 

desenvolvimento de produtos. Também o fato de que as empresas estrangeiras, de forma 

geral, trouxeram suas fábricas, com a estratégia de lançar no país produtos projetados no 

exterior, ajuda a explicar a baixa taxa de inovação da indústria brasileira. 

Durante os governos militares (1964-84), a política industrial assumiu o viés da 

intervenção direta do Estado no setor produtivo, aprofundando e radicalizando práticas 

políticas já existentes no período varguista.  No início dos anos 70 com a 

disponibilidade de recursos externos resultou em taxas de crescimento muito altas. 

Também neste período foram lançados os Planos Nacionais de Desenvolvimento (PND) 

— o I PND (1972-74), e o II PND, de 1975-79 (TONI, 2007) com elevação da demanda 

por bens duráveis (cresceu, em média, 23% ao ano), ancorada na forte expansão do 

crédito e do mercado de capitais para segmentos de maior renda. Outro marco 

importante foi a criação em 1969 do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e 

Tecnológico (FNDCT) para dar apoio financeiro a programas e projetos prioritários de 

desenvolvimento científico e tecnológico nacionais. Este fundo começou a operar em 

1971, sob a coordenação da Financiadora de Estudos e Projetos (FINEP), criada em 

1967. Até hoje, todos os recursos dos fundos setoriais estão alocados dentro do FNDCT, 
sendo a única fonte de dinheiro estável para ciência e tecnologia prevista em lei no País. 



Toni (2007) ratifica a posição de Salermo (2006) ao afirmar que o Brasil chegou 

ao final do século XX com um parque industrial sólido, porém atrasado em relação à 

economia do conhecimento, com base nos setores de microeletrônica, software e 

semicondutores. 

 

 

PITCE – Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior (2003-2007) 
  

As diretrizes da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior foram 

elaboradas pelo Grupo Executivo da PITCE, composto por representantes dos 

ministérios do Desenvolvimento, Casa Civil, Ciência e Tecnologia, Fazenda, 

Planejamento, além de Apex, BNDES e IPEA sob a coordenação do Ministro do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – MDIC, Luiz Fernando Furlan. Em 

novembro de 2003 foi publicado o documento ―Diretrizes de Política Industrial, 

Tecnológica e de Comércio Exterior‖ (MDIC, 2003) e em março de 2004 ocorreu 

lançamento oficial do programa do governo na sede da Confederação Nacional da 
Indústria. (SALERMO, 2006).  

O objetivo da PITCE era aumentar a eficiência econômica, o desenvolvimento e 

difusão de tecnologias com maior potencial de indução do nível de atividade e de 

competição no comércio internacional. Ela tinha como foco o aumento da eficiência da 

estrutura produtiva, aumento da capacidade de inovação das empresas brasileiras e 
expansão das exportações, atuando em três eixos:  

1. Linhas de ação horizontais: inovação e desenvolvimento tecnológico, inserção 

externa/exportações, modernização industrial, ambiente institucional;  

2. Setores estratégicos: software, semicondutores, bens de capital, fármacos e 
medicamentos; e  

3. Atividades portadoras de futuro: biotecnologia, nanotecnologia e energias 

renováveis. 

As ações para incentivar as atividades de inovação nas empresas vão desde a 

promulgação de novas leis de incentivos fiscais; melhoria no relacionamento público-

privado (como o estabelecimento da possibilidade de subvenção econômica para as 

empresas); o aumento substancial do crédito para inovação; e aumento de bolsas de 

pesquisa.  

A Lei da Inovação 10.973/2004 foi promulgada em dezembro de 2004 e 

regulamentada pelo decreto 5.563 de outubro de 2005, estabelece novo marco para a 

relação entre universidades e institutos de pesquisa públicos e empresas privadas, além 

de possibilitar ação mais positiva do Estado no apoio à inovação empresarial, pelo 

instrumento da subvenção econômica a empresas para desenvolvimento tecnológico e 
pela possibilidade de compras tecnológicas pelo Estado.  

A utilização do instrumento da Subvenção Econômica teve início em 2006 com 

o lançado de um edital FINEP destinado ao financiamento de projetos de inovação em 

empresas de base tecnológica, nos setores considerados estratégicos (semicondutores, 

software, TV digital, defesas, energia, nanotecnologia) (FINEP, 2011). Sendo também 

lançado o Programa de Apoio à Pesquisa em Empresas – PAPE / Subvenção, além de 

editais de desenvolvimento em cooperação dos Institutos de Ciência e Tecnologia, 
Programa Juro Zero para micro e pequenas empresas inovadoras.  



A ―Lei do Bem‖ 11.196, promulgada em novembro de 2005 permite o 

abatimento dos dispêndios com P&D do Lucro Líquido das empresas optantes pelo 

sistema de Lucro Real. Para Salermo (2006, p. 13), apesar de ser muito mais simples e 

abrangente que a lei anterior, ela tem sido muito criticada por não abarcar as pequenas e 

médias empresas, já que o abatimento no IRPJ se restringe aos optantes do Lucro Real 

no exercício corrente.  

Outro marco importante é a Lei da Biossegurança (Lei 11.105/05) que permite 
uso de transgênicos e células-tronco embrionárias em pesquisas científicas.   

Em 2006, foram lançados os programas no BNDES, com novas linhas 

financiamento para pesquisa, desenvolvimento e inovação com procedimentos 

operacionais (limites e condições) que possibilitam o acesso de empresas de médio e 

pequeno porte. O programa Inovação P,D&I com taxa de 6% aa e prazo de 12 anos, 

com participação do banco em até 100% do investimento e sem a necessidade de 

garantias reais para operações abaixo de R$ 10 milhões. O Funtec – Fundo Tecnológico 

com um patrimônio de R$ 153 milhões para investimentos não reembolsáveis em áreas 

e atividades prioritárias.  

 

 

PDP – Política de Desenvolvimento Produtivo (2008-2010) 
 

A Política de Desenvolvimento Produtivo – PDP foi lançado em maio de 2008 

como uma continuidade da Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior – 

PITCE com o objetivo de fortalecer a economia, sustentar o crescimento e incentivar a 

exportação. Este plano foi lançado em um cenário favorável de expansão da economia 

brasileira e mundial, tendo como inovação em relação à PTICE o estabelecimento de 

metas e uma metodologia de acompanhamento, sendo:  

1. Ampliar o investimento fixo para evitar a formação de gargalos: elevar a 

participação do investimento fixo no PIB para 21% em 2010, o que considerava 

um crescimento médio anual de 11,3% da Formação Bruta de Capital Fixo – 
FBCF para o período 2008-2010; 

2. Elevar o esforço de inovação, sobretudo no setor industrial: estimular a 

inovação e o aumento o percentual do dispêndio privado em Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) para 0,65% em relação ao PIB em 2010; 

3. Ampliar a participação das exportações brasileiras: aumentar a participação 

do País nas exportações mundiais para 1,25%; 

4. Dinamizar as MPEs (Micro e Pequenas Empresas): aumentar em 10%, o 
número de MPEs exportadoras até 2010.  

Também segundo o relatório de Balanços das Atividades do PDP (MDIC, 2011), 

a crise internacional de 2008 afetou o cumprimento das metas do PDP. Das quatro 

macrometas, a relacionada à ampliação das exportações foi superada, atingindo uma 

participação de 1,32% das exportações mundiais. Os dispêndios privados com P&D 

aumentaram de 0,51% para 0,59%, porém, abaixo da meta de 0,65%. O número de 

MPEs exportadoras caiu em 16% e o investimento fixo passou de 17,4% para 18,4% em 
2010, também ficando abaixo da meta de 21%. 

 

 

 



PBM – Plano Brasil Maior (2011-2014) 

 

O Plano Brasil Maior foi lançado em agosto de 2011, estabelecendo a política de 

desenvolvimento industrial e tecnológico do governo Dilma. Ele reúne um conjunto 

integrado de medidas de apoio à competitividade do setor produtivo brasileiro. Com o 

Slogan ―Inovar para competir. Competir para crescer‖ o plano tem um foco no estímulo 

à inovação e à produção nacional para alavancar a competitividade da indústria nos 
mercados interno e externo. 

A Abimaq (2011) destaca a importância do esforço do governo com estes três 

planos, no sentido de resgatar o conceito de política industrial e avançar em sua 

implementação. Destaca ainda que apesar do fato das metas do PDP não terem sido 

atingidas, em parte pela crise mundial de 2008/2009, o modelo é válido, sendo mantido 

no PBM. Entretanto, as metas propostas para o período 2011-2014 são 

proporcionalmente mais modestas do que as da PDP, conforme Tabela 1: 

 

Tabela 1.  Metas do Plano Brasil Maior. 

METAS DO PMB - PLANO BRASIL MAIOR Posição Base META (2014)

1. Ampliar o investimento fixo em % do PIB         18,4%     (2010)       22,40%

2. Elevar dispêndio empresarial em P&D em % do PIB (meta compartilhada com Estratégia Nacional 

de Ciência e Tecnologia e Inovação – ENCTI)
          0,59%    (2010) 0,90%

3. Aumentar a qualificação de RH: % dos trabalhadores da indústria com pelo menos nível médio          53,7%   (2010) 65,00%

4. Ampliar valor agregado nacional: aumentar Valor da Transformação Industrial/Valor Bruto da 

Produção (VTI/VBP)
        44,3%    (2009) 45,30%

5. Elevar % da indústria intensiva em conhecimento: VTI da indústria de alta e média-alta 

tecnologia/VTI total da indústria
        30,1%    (2009) 31,50%

6. Fortalecer as MPMEs: aumentar em 50% o número de MPMEs inovadoras        37,1 mil   (2008) 58,0 mil

7. Produzir de forma mais limpa: diminuir o consumo de energia por unidade de PIB industrial 

(consumo de energia em tonelada equivalente de petróleo – tep por unidade de PIB industrial)
150,7 tep/R$ milhão (2010) 137,0 tep/R$ milhão

8. Diversificar as exportações brasileiras, ampliando a participação do país no comércio internacional      1,36%       (2010) 1,60%

9. Elevar participação nacional nos mercados de tecnologias, bens e serviços para energias: 

aumentar Valor da Transformação Industrial/Valor Bruto da Produção (VTI/VBP) dos setores ligados à 

energia

      64,0%       (2009) 66,00%

10. Ampliar acesso a bens e serviços para qualidade de vida: ampliar o número de domicílios urbanos 

com acesso à banda larga (meta PNBL)

13,8 milhões de domicílios 

(2010)
40,0 milhões de domicílios

 
FONTE: MDIC – Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior.  

 

No balanço de 2 anos do PBM (ABDI, 2013) as medidas são avaliadas 

considerando quatro grandes blocos, de acordo com os seguintes propósitos: (i) 

Redução dos custos dos fatores de produção (capital e trabalho); (ii) Estímulo ao 

investimento e ao desenvolvimento tecnológico ; (iii) defesa do mercado interno e apoio 

ao desenvolvimento das cadeias produtivas; e (iv) promoção das exportações e defesa 
comercial. 

 

 



 3 MÉTODO 

 

Para a realização deste trabalho foi utilizado uma pesquisa exploratória com uma 

abordagem qualitativa com a utilização de pesquisa documental e bibliográfica visando 

identificar os objetivos, as ações e resultados das recentes políticas industriais, a Política 

Industrial, Tecnológica e Comércio Exterior – PITCE (2003-2007) e Política de 

Desenvolvimento Produtivo - PDP (2008-2010) durante o governo Lula e o Plano Brasil 

Maior – PBM (2011-2014) no governo Dilma.  

As fontes utilizadas para o levantamento das informações foram os relatórios 

emitidos pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC) e 

pela Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial que documentam os objetivos, 

ações e dados quantitativos referentes às metas e resultados alcançados no período de 

2003 a 2013. Foram também utilizados artigos publicados em periódicos técnico-

científicos, com autores especialistas, ligados aos principais centros de economia como 

USP e IE/Unicamp. 

 

 

4  RESULTADOS E DISCUSSÃO 
 

O relatório publicado pela Agencia Brasileira de Desenvolvimento Industrial – 

ABDI apresenta o balanço dos dois primeiros anos do Plano Brasil Maior, com destaque 

para pontos que se seguem. 

 

Redução dos Custos dos Fatores de Produção  
 

A redução dos encargos previdenciários incidentes sobre a folha de pagamentos 

devidos pelas empresas, a desoneração de impostos federais sobre bens de investimento, 

a redução de juros dos investimentos e da oferta de financiamento em volume e 

condições que favorecem a expansão da capacidade produtiva e propiciem um aumento 

dos dispêndios em pesquisa e desenvolvimento (P&D) de novos produtos e processos 

estão entre as medidas destinadas à desobstrução de gargalos associados aos custos do 
trabalho e do capital. 

A Lei 12.546/11 institui a eliminação da contribuição patronal de 20% sobre a 

folha para 15 setores da economia, com compensação parcial de nova alíquota sobre o 

faturamento bruto das empresas, excluídas a receita bruta de exportações. 

Posteriormente foram promulgadas as leis 12.715/12, 12794/13 e 12844/13 que 
ampliaram o alcance desta sistemática a 42 setores.  

Segundo o relatório da ABDI (2013), a estimativa do impacto da desoneração da 

folha de pagamento no ano de 2013 sobre o Produto Interno Bruto (PIB), o nível de 

emprego, o total de investimentos e as exportações serão respectivamente, de 0,44%, 

0,66%, 1,22% e 0,5% para o conjunto da economia. O Quadro 1 abaixo apresenta os 

vinte setores que obtiveram os maiores impactos nos níveis de atividade, emprego e 

custos. 

 

 



Quadro 1 – Impactos Setoriais da Desoneração da Folha de Pagamento (em %) 

 
FONTE: ABDI – Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial.   

 

A redução do IPI e devolução dos créditos de PIS/Cofins sobre bens de capital 

redução para zero os tributos federais (IPI, PIS/Cofins) sobre os bens de investimento, 

reduzindo a tributação efetiva para 4,3% do custo do investimento, referente à alíquota 

do ICMS (ABDI, 2013, p. 12). Para Almeida (2011), estas medidas têm seus méritos, 

mas não se configuram em incentivos e sim em uma ―remoção de desincentivos‖ e 

sendo implantadas em caráter permanente, simbolizarão o término de uma distorção 

grave da estrutura tributária brasileira, que é a tributação dos investimentos. Ele destaca 

ainda que esta desoneração é parcial, visto que se refere apenas aos tributos federais, 

permanecendo ainda a incidência do ICMS sobre o investimento. 

 

Estímulos ao Investimento e ao Desenvolvimento Tecnológico 
 

 A concessão de crédito de baixo custo pelo BNDES para os setores de 

agropecuária, indústria e serviços através do Programa de Sustentação do Investimento 

(BNDES PSI). Este programa, lançado em julho de 2009 como parte das medidas para 

mitigar os efeitos da crise financeira internacional sobre a economia brasileira, teve a 

sua abrangência e orçamento ampliados no PBM, e vigência prorrogada até dezembro 

de 2013.  

O relatório da ABDI (2013) mostra que no período de julho de 2012 a junho de 

2013, foram desembolsados 74,5 bilhões para aquisição e exportação de máquinas e 

para projetos de inovação, com juros de 3,5% aa e prazos (carência e amortizações) de 
até 12 anos (projetos de inovação), conforme Tabela 2 abaixo. 

 



Tabela 2.  Desembolsos do PSI por Setor (R$ milhões). 

Setor  2011  2012  2013 (até jun)  

Indústria  16.360  13.853  16.225  

Infraestrutura  16.477  14.178  11.998  

Comércio e Serviços  5.734  9.870  7.914  

Agropecuária  4.533  7.407  6.910  

Total PSI  43.105  45.308  43.047  

FONTE: BNDES.  Disponível em ABDI (2013, p. 16).  

 

 

Os programas setoriais no âmbito do BNDES com foco em setores intensivos 

em conhecimento foram simplificados, tiveram seus orçamentos ampliados, e suas 

regras de acesso facilitadas. A Tabela 3 apresenta os orçamentos e vigência destes 
programas. 

 

Tabela 3.  Programas Setoriais do BNDES – Orçamento e Vigência 

Programa  Setor  Orçamento  Vigência  

BNDES Profarma  Complexo da Saúde  R$ 5 bilhões  jun./2017  

BNDES Prosoft  Tecnologias da Informação e 

Comunicação - TICs  

R$ 5 bilhões  jun./2017  

BNDES P&G  Petróleo e Gás (P&G)  R$ 4 bilhões  dez./2015  

BNDES Proplástico  Química  R$ 1,3 bilhão  jun./2017  

FONTE: BNDES.  Disponível em ABDI (2013, p. 16) 

 

O Plano Inova Empresa, lançado em março de 2013, representa uma mudança 

política pública de incentivo à inovação tecnológica com uma articulação do PBM com 

a Estratégia Nacional de Ciência, Tecnologia e Inovação, visando à alocação de 

recursos em setores considerados estratégicos (ABDI, 2013). Ele tem como foco o 

desenvolvimento de novas tecnologias com o incentivo à cooperação e sinergia entre 

empresas e instituições de pesquisa, integrando em um só edital vários instrumentos 
(crédito, subvenção econômica, financiamentos e participação de capital).  

Segundo (MCTI, 2013), está prevista a aplicação de R$ 32,9 bilhões em 

inovação até 2014, com a articulação de diferentes ministérios, sendo destinados a 

empresas brasileiras de todos os portes que tenham projetos inovadores em setores 

prioritários como Saúde, Aeroespacial, Energia, Petróleo e Gás, Tecnologia Assistiva e 

Tecnologias da Informação e Comunicação (TICs). O plano contém quatro linhas de 

financiamento a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação (P,D&I): 



subvenção econômica a empresas (R$ 1,2 bilhão); fomento para projetos em parceria 

entre instituições de pesquisa e empresas (R$ 4,2 bi); participação acionária em 

empresas de base tecnológica (R$ 2,2 bi) e crédito para empresas. Os agentes 

executores são o Banco Nacional Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) e a 
Agência Nacional de Inovação (Finep). 

 

 

Defesa do Mercado Interno e Apoio ao Desenvolvimento das Cadeias Produtivas 

 

 A defesa do mercado interno baseia-se, entre outras ações, no mecanismo de 

compras públicas com margens de preferência enquanto a política das cadeias, por sua 

vez, utiliza os mecanismos tributários especiais (ABDI, 2013). 

 O Decreto 7.546/ 2011 regulamenta a possibilidade de aplicação de margem de 

preferência nas compras governamentais de produtos manufaturados e serviços 

nacionais, previstos na Lei 12.349/2012, cujo objetivo é estimular a produção e a 

inovação no país, além de alavancar na defesa da indústria nacional e do mercado 

interno. 

 Segundo Almeida (2011), a regulamentação da margem de preferência para 

produtos nacionais é semelhante às políticas existentes em outros países e pode exercer 

um papel relevante se usado como instrumento de apoio a setores empregadores 

submetidos a grande concorrência externa ou a iniciativa de empresas inovadoras que 

necessitam de densidade e porte para se tornar competitiva.    

 Os regimes especiais setoriais, criados ou aperfeiçoados no âmbito do PBM, têm 

como objetivo incentivar a produção local e o adensamento tecnológico de etapas 

produtivas críticas de importantes cadeias de valor. Eles instituem desonerações 

tributárias associadas a contrapartidas de investimento, agregação de valor, geração de 

emprego e inovação de forma a contribuir para o desenvolvimento da indústria e de 
diversas cadeias produtivas. 

 A Lei 12.715/2012 criou o Programa de Incentivo à Inovação Tecnológica e 

Adensamento da Cadeia Produtiva de Veículos Automotores – Inovar-Auto, com o 

objetivo de apoiar o desenvolvimento tecnológico, a inovação, segurança, eficiência 

energética e a qualidade dos automóveis, caminhões, ônibus e autopeças. A habilitação 

ao Inovar-Auto está condicionada à realização, pela empresa, de pelo menos três dos 

seguintes requisitos no Brasil: atividades fabris e de infraestrutura de engenharia; 

dispêndios em engenharia, tecnologia industrial básica e de capacitação de 

fornecedores; e adesão da empresa a programa de etiquetagem veicular de âmbito 
nacional do Inmetro.  

O programa define percentuais mínimos de dispêndios em P&D, Engenharia, 

Tecnologia Industrial Básica (TIB) e Capacitação de Fornecedores sobre a Receita 

Operacional Bruta (ROB) a serem investidos pelas empresas, conforme mostra a Tabela 

4 abaixo. 

 



Tabela 4.  Percentuais mínimos de dispêndios sobre a Receita Operacional Bruta (ROB) para habilitação: 

2013-2017 

Ano-Calendário  P&D  Engenharia, TIB e  Capacitação 

de Fornecedores  

2013  0,15%  0,50%  

2014  0,30%  0,75%  

2015  0,50%  1,00%  

2016  0,50%  1,00%  

2017  0,50%  1,00%  

FONTE: Decreto nº 7.819/2012.  Disponível em ABDI (2013, p. 23) 
 

O Regime Especial Tributário para a Indústria de Defesa – RETID foi criado 

pela Lei 12.598/2012, que institui regras especiais para a compra e a contratação de 

produtos e sistemas de defesa para o país. Em março de 2013, foi promulgado o Decreto 

7.970, que regulamenta alguns dispositivos dessa Lei, avançando em importantes 

propósitos da Agenda Estratégica de Defesa, Aeronáutico e Espacial inserida no Plano 

Brasil Maior.  

De imediato, a regulamentação traz a possibilidade de credenciar Empresas 

Estratégicas de Defesa (EED), homologar Produtos Estratégicos de Defesa (PED) e 

mapear as cadeias produtivas do setor. A norma também permite estimular as 

Compensações Tecnológicas, Industriais e Comerciais e fomentar o conteúdo nacional 

da Base Industrial de Defesa (BID), bem como incrementar a pauta de exportações de 
produtos de defesa (ABDI, 2013). 

 Com um conjunto de medidas para preenche lacunas na legislação, 

aprimorando o marco legal para obtenção de produtos de defesa e contribuindo, 

consequentemente, para a reorganização da base industrial de defesa brasileira. 
Promove diversos avanços para a indústria, entre os quais se destacam: 

 Organizar e tipificar o mercado de defesa ao estabelecer os termos técnicos 

Produto de Defesa (Prode), PED, EED e Sistema de Defesa (SD); 

 Iniciar processo de criação de base de dados das empresas envolvidas na BID; 

 Possibilitar editais exclusivos para compra de Prode e SD de produção nacional; 

 Viabilizar editais direcionados exclusivamente para as EED quando da licitação 
para compra de PED; 

 Criar regras de continuidade produtiva e estabilidade orçamentária, diminuindo 
as instabilidades que prejudicam o setor; 

 Estabelece que os editais tenham planos de compensação tecnológica / industrial 
/ comercial que gerem ganhos para a BID quando das importações; 

 Beneficiar parte da BID ao desonerar aquisições internas e importações das EED 
e de seus fornecedores (Retid); 

 

 



Promoção das Exportações e Defesa Comercial 

 

A concessão de isenções tributárias e crédito para estimular as exportações estão 

entre as medidas de comercio exterior no âmbito do PBM, além de ações de defesa 

contra práticas desleais para coibir irregularidades que prejudicam os resultados 

comerciais do país. O Reintegra, o regime de Ex-tarifários, os esforços antidumping e o 

aperfeiçoamento da estrutura tarifária, com a criação de mecanismo no Mercosul que 

permite o aumento do Imposto de Importação estão entre as principais iniciativas 

(ABDI, 2013). 

O Reintegra (Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as 

Empresas Exportadoras), instituído pela Lei 12.546/2011 e regulamentado pelo Decreto 

7.633/2011, possibilita a devolução de impostos federais residuais existentes nas cadeias 

de produção aos exportadores de até 3% do valor exportado sobre cerca de 9 mil itens. 

Almeida (2011) classifica esta medida como parte da ―remoção de desincentivos‖, mas 
destaca a sua relevância e pioneirismos na área de exportação.  

Segundo Almeida (2011) as medidas na área de comércio exterior são positivas, 

com destaque para o ressarcimento de créditos de impostos aos exportadores através do 

Reintegra, as demais medidas correspondem maia a aperfeiçoamentos do que 

propriamente novas iniciativas. 

Almeida (2011) concorda com o Grupo de Economia da FUNDAP (2011) sobre 

a relevância do Plano Brasil Maior, destacando o acerto quanto ao estímulo à inovação 

para alavancar a competitividade industrial e apontam como principais lacunas o 

horizonte temporal do plano, limitado ao período de governo e a questão da 

competitividade. Ressaltam que as economias que mais se destacam têm, além de 

grande atividade inovadora, a produtividade e a ―competitividade sistêmica‖ de primeira 

linha. 

 

 

5  CONCLUSÃO 
 

A Política Industrial, Tecnológica e de Comércio Exterior – PITCE, lançada 

2003, no primeiro mandato do governo Lula interrompeu um período de mais de duas 

décadas de total ausência de política industrial. Ela representou um esforço para 

aumentar a eficiência econômica, o desenvolvimento e difusão de tecnologias com 

potencial de indução do nível de atividade e competição no comercio internacional, com 

ênfase na inovação tecnológica e agregação de tecnologia aos produtos nacionais. 

Dentre as medidas para incentivar as atividades de inovação nas empresas, cabe 

destacar as ações horizontais, especialmente no que se refere à melhoria do ambiente 

institucional e no relacionamento público-privado, favorecida com a promulgação da 

Lei da Inovação, que representou um grande avanço na relação entre universidades e 

institutos de pesquisa públicos e empresas privadas. 

A promulgação da Política de Desenvolvimento Produtivo – PDP em 2008 

representou uma continuidade da PITCE, com a introdução de algumas melhorias como 

o estabelecimento de metas e metodologia de acompanhamento. As metas propostas 

para 2010 foram definidas em um cenário favorável de expansão da economia brasileira 

e mundial.  



Os resultados foram afetados pela crise de 2008/2009, onde apenas a meta 

relacionada às exportações foi superada, as demais não foram atingidas. Apesar disso, 

houve avanços e as ações tomadas no âmbito da PDP contribuíram positivamente 

durante esta crise internacional. 

O Plano Brasil Maior, lançado em agosto de 2011, estabelece um programa de 

desenvolvimento industrial e tecnológico do governo da presidente Dilma, sendo uma 

continuidade dos dois planos do governo Lula. Ele reforça a visão dos planos anteriores, 

com foco no estímulo à inovação para alavancar a competitividade da indústria nos 

mercados interno e externo. 

De uma forma geral, as medidas do PBM são pertinentes e positivas, com 

destaque para as medidas de estímulo à inovação para alavancar a competitividade 

industrial. As principais limitações do plano estão no horizonte temporal, limitado ao 

período de governo e a falta de ações específicas para melhorar a produtividade 

industrial. 
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